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Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

R E Q U E R E M O S, com fulcro no artigo 89, inciso lX e artigo 102, § 3e,

inciso X, do Regimento lnterno da Câmara Municipal, após ciência e

aprovação do douto Plenário, que o Excelentíssimo Senhor Prefeito do

Município, por meio do departamento competente, encaminhe
informações, referentes aos Conselho Tutelar, a saber:

- O empenho destinado ao Conselho Tutelar, referente ao mês de

Fevereiro foi realizado? Em caso afirmativo, favor encaminhar

com provante;
- Os equipamentos de escritório (mesa, armários e cadeiras), assim como

o ar condicionado já foram entregues?
- Referente à placa de identificação, qual o prazo para a instalação?

Nossa justificativa se pauta em nosso trabalho de fiscalização e

cumprimento das Leis e demais normas e atos vigentes, assim como

correspondem a questionamentos de munícipes.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2025.
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Ementa: "Requer informações sobre empenho, equipamentos, mobiliário, ar

condicÍonado e placa de identificação do Conselho Tutelar."

JUSTIFICATIVA


